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LEI COMPLEMENTAR N° 341/2022 
 
 

“ALTERA o ANEXO II da LEI n°. 
168/2010, que criou o Cargo de 
Biomédico no Município de 
Botumirim.” 

 
A Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeita Municipal sanciono a 
seguinte lei: 
 
Art. 1°- Fica alterado o anexo II da Lei N°.168/2010, para alterar o 
valor dos vencimentos do cargo de Biomédico. 

 
ANEXO II 

 

CARREIRA    CARGO  VENCIMENTO     JORNADA  

SAÚDE  BIOMÉDICO R$ 2.720,00       40 HS. 

   
Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Botumirim/MG, 12 de Abril de 2022 
 

 
 

Ana Pereira Neta 
Prefeita municipal 
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